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                                                  INDICAÇÃO  
 
   

EMENTA : Colocação de quebra molas na Rua Anchieta, 
próximo ao nº. 45. 

                                                                                                                                                       
 
 EDSON DUCCI FERREIRA , Vereador que esta subscreve, 
no uso de suas prerrogativas regimentais, INDICA  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
Frederico Carlos de Carvalho Alves, recorrer junto ao órgão competente, para que realize a 
colocação de um quebra molas próximo ao nº. 45 da Rua Anchieta. 
 
                                                          JUSTIFICATIVA:  
 
 
     Esta indicação se faz necessária devido às reclamações dos 
moradores daquela localidade alegando que os veículos trafegam em alta velocidade causando 
perigo de acidente os transeuntes. 
 
 
  

SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE MARÇODE 2013. 
 
 

EDSON DUCCI FERREIRA 
VEREADOR - PSD 

 


